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Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

LEI Nº 6336, DE 01 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre a segurança do idoso nos procedi-
mentos de embarque e desembarque nos veículos 
de transporte coletivo e sobre a prioridade nesse 
desembarque no Município de Sumaré e dá outras 
providências.

Autor: Vereador Willian Souza.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta lei dispõe sobre a segurança do idoso 
nos procedimentos de embarque e desembarque 
nos veículos de transporte coletivo e sobre a prio-
ridade de desembarque nesse transporte, com 
base no art. 42 da Lei 10.741/2003 – Estatuto do 
Idoso.

Art. 2º - São asseguradas a prioridade e a seguran-
ça do idoso nos procedimentos de embarque e de-
sembarque nos veículos do sistema de transporte 
coletivo do Município de Sumaré.

Parágrafo único – Para efeito de sua segurança no 
veículo de transporte coletivo rodoviário, facultar-
-se á ao idoso a porta de desembarque do veículo, 
que pode ser ou não a mesma do embarque.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Município de Sumaré, 01 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de abril 
de 2020, no Diário Oficial do Município. – PMS nº 
6848/2020

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

LEI Nº 6337, DE 01 DE ABRIL DE 2020.

Denomina a Avenida D do loteamento Residen-
cial Viva Vista, Sumaré, de Avenida Cândido José 
Ribeiro.-

Autor: Vereador Josué Cardozo.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Denomina a Avenida D do loteamento Re-
sidencial Viva Vista, Sumaré, de Avenida Cândido 
José Ribeiro.

Parágrafo único - A Avenida ora denominada, tem 
início na rotatória de entroncamento da Avenida 
A, com a Avenida E, lindeira a área de Lazer 2 do 
loteamento Residencial Viva Vista, com término 
na rotatória de entroncamento com a Avenida A 
e Avenida E, lindeira a área de Lazer 3 do mesmo 
loteamento.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 01 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de abril 
de 2020, no Diário Oficial do Município. – PMS nº 
6851/2020

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

LEI Nº 6338, DE 01 DE ABRIL DE 2020.

Institui o dia 12 de maio como o dia municipal do 
Profissional de Enfermagem.-

Autor: Vereador Edivaldo Teodoro (Prof. Edinho).

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É instituído o dia 12 de maio como o Dia 
Municipal do Profissional de Enfermagem.

Parágrafo Único - Para efeitos desta lei, conside-
ra-se profissional de enfermagem: o enfermeiro, o 
técnico e o auxiliar de enfermagem.

Art. 2º - A data supracitada será incorporada ao 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Su-
maré.

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Muni-
cipal autorizado a realizar eventos destinados a 
prestigiar e homenagear os profissionais da área 
de enfermagem.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Município de Sumaré, 01 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de abril 

de 2020, no Diário Oficial do Município. – PMS nº 
6855/2020

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

LEI Nº 6339, DE 01 DE ABRIL DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo a implantar o Progra-
ma Empresa Amiga do Esporte e dá outras provi-
dências.-

Autor: Vereador Rudinei Lobo.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a im-
plantar o Programa Empresa Amiga do Esporte 
destinado a transferir para pessoas jurídicas, as-
sociações de classes, associações de bairros, clu-
bes de serviços e pessoas físicas, os encargos de 
execução e manutenção de praças, ginásios, qua-
dras, piscinas e demais estruturas esportivas pú-
blicas da cidade, sem ônus para o erário.

Art. 2º - Os encargos de execução e manutenção 
de áreas esportivas públicas da cidade prevista no 
artigo anterior poderão englobar:

I – manutenções periódicas;
II – obras de reforma e ampliação;
III – melhorias estruturais;
IV – doação de materiais;
V – entre outras atividades que colaborem com os 
espaços esportivos da cidade.

Art. 3º - As pessoas jurídicas, associações de clas-
ses, associações de bairros e clubes de serviços, a 
título de contraprestação pelos serviços e encar-
gos assumidos, poderão mediante autorização da 
Prefeitura Municipal, fixarem no local da colabo-
ração, foto ou logotipo do colaborador e/ou dize-
res referentes aos encargos assumidos.

§ 1º - A foto, logotipo e/ou mensagem supracitada 
poderá ser fixada em placas, pintura em muros, 
cavaletes, faixas ou demais artefatos que promo-
vam visualização coletiva.

I - o tipo, formato, medidas e conteúdo devem ter 
aprovação prévia do órgão competente;
II - são vedadas mensagens ou imagens que façam 
apologia à violação aos direitos humanos, que te-
nham cunho pornográfico, racista, preconceituo-
so, ilegal ou ofensivo a grupos religiosos, étnicos 
e culturais;
III – não haverá ostentação de nomes de pessoas 
físicas.

Art. 4º - Fica proibido qualquer tipo de transferên-
cia ou cessão a terceiros dos direitos especificados 
no art. 3º da presente Lei, sob pena de revogação 
imediata da autorização.

Art. 5º - Os interessados em participar do Progra-
ma Empresa Amiga do Esporte deverão apresen-
tar a intenção indicando a área pública pretendida 
e os serviços que se propõe a realizar e/ou manter, 
através de ofício à Secretaria Municipal responsá-
vel.
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Parágrafo único - Após o pedido, o Poder Público 
será responsável pela autorização, ou pela não au-
torização, não sendo necessária justificativa fun-
damentada.

Art. 6º - Os encargos assumidos pelos interessa-
dos, com base nas propostas apresentadas e au-
torizadas pela Prefeitura Municipal, deverão ser 
executados sempre com a orientação e fiscaliza-
ção dos órgãos competentes do Poder Executivo.

Art. 7º - O Programa será formalizado por meio 
do respectivo Termo de Cooperação, o qual deverá 
conter clausulas definindo a área, a descrição dos 
serviços a serem prestados, o prazo de duração 
que não poderá exceder a 60 (sessenta) meses, a 
previsão de rescisão a qualquer tempo, motivada 
em razões de interesse público ou descumprimen-
to do acordo, independentemente de prévia no-
tificação e imediata retirada das placas, e outras 
julgadas necessárias ao resguardo do interesse 
público.

Art. 8º - O adotante não será responsabilizado, pe-
rante a Prefeitura, por ações de vandalismo prati-
cadas por terceiros na praça adotada.

Art. 9º - Encerrada a cooperação por decurso do 
prazo de vigência ou por rescisão, qualquer ben-
feitoria dela decorrente integrará o patrimônio 
público, não tendo o adotante direito de retenção 
ou indenização a qualquer título.

Art. 10 - Para dar conhecimento às empresas, vi-
sando incentivar a cooperação a Secretaria Muni-
cipal de Cultura, Esporte e Lazer poderá se utilizar 
dos meios de comunicação oficiais para divulgar 
áreas e serviços necessários onde cabe o progra-
ma.

Art. 11 - O Poder Executivo regulamentará a pre-
sente Lei.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Sumaré, 01 de abril de 2020.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, em 01 de abril 
de 2020, no Diário Oficial do Município. – PMS nº 
6880/2020

HENRIQUE STEIN SCIASCIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ

Expediente
Diário Oficial de Sumaré é uma publicação da Prefeitura Municipal de
Sumaré, conforme Lei nº 5.952 de 29 de Junho de 2017, produzido
pela Secretaria Municipal de Comunicação Social.
Paço Municipal – Rua Dom Barreto, 1.303 – Centro - CEP: 13170-900 – Telefone: (19) 3399-5100
Prefeito Municipal: Luiz Dalben - Vice Prefeito: Henrique Stein Sciascio
Superintendente de Comunicação: Fábio Trevisan Redação: Caroline Garbelini Dias, Alzeni Maria da Silva e 
Mirian Aparecida Cruz - Assessor I:  Jefferson Lobo
Site: www.sumare.sp.gov.br - E-mail: comunicacao@sumare.sp.gov.br
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                DECRETO Nº 10.780, DE 31 DE MARÇO DE 2020. 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                  
R$ 3.640.873,00 (Três milhões, seiscentos e quarenta 
mil, oitocentos e setenta e três reais). 

  
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de 

Sumaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS               

n° 3164/2020. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.288, de 02 de dezembro de 2019, 

art. art. 6º, inciso I, alínea “b", e com fulcro no inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei 4.320/64, fica 
aberto na Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 3.640.873,00 (Três milhões, seiscentos e quarenta mil, oitocentos e setenta 
e três reais). 

 
Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse 

artigo obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0003.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 021500000 - RECURSOS PARA COMBATE AO 

CORONAVÍRUS 
R$ 2.228.568,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Funcional Programática: 
02.002.0010.0302.0003.2009 

Atividade:  MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390300000 - Material de consumo 051500000 - RECURSOS PARA COMBATE AO 

CORONAVÍRUS 
R$ 1.412.305,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 3.640.873,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior 
será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s): 
1718032103 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE - CORONAVÍRUS 
COVD-19, 1728031108 - CORONAVÍRUS da fonte 21500000 - RECURSOS PARA 
COMBATE AO CORONAVÍRUS, 51500000 - RECURSOS PARA COMBATE AO 
CORONAVÍRUS nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março 
de 1964. 
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DECRETO Nº 10.780/2020 
FOLHA nº 02 

 
 
Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2020, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 6.218, de 27 de junho de 2019 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2020, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e 
suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Município de Sumaré, 31 de março de 2020. 

 

 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 

                                     PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 31 de março de 2020 no Paço Municipal e, em  01 de abril de 2020  no Diário 
Oficial do Município.  

 
 
                                  HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

                  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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                                                                      DECRETO Nº 10.781, DE 31 DE MARÇO DE 2020. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de                    
R$ 5.670.000,00 (Cinco milhões, seiscentos e setenta 
mil reais). 

 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré. 

 
Considerando os demais elementos constantes no Protocolado - PMS                             

n° 3164/2020. 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 6.288, de 02 de dezembro de 2019, art. art. 
6º, inciso I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 6.218, de 27 de junho de 2019, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na Secretaria de 
Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.670.000,00 
(Cinco milhões seiscentos e setenta mil reais). 

 

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0004.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190050000 - Outros benefícios previdenciários 
do servidor ou do militar 

011100000 - GERAL R$ 160.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190050000 - Outros benefícios previdenciários 
do servidor ou do militar 

022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-
MAGISTÉRIO  

R$ 175.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190050000 - Outros benefícios previdenciários 
do servidor ou do militar 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 42.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 4.500.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
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DECRETO Nº 10.781/2020 
FOLHA Nº 02 

 
 
 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190130000 - Obrigações patronais 012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 130.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 630.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0362.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 012300000 - ENSINO MÉDIO R$ 33.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 5.670.000,00 
 
Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei 4320/64, os 

recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 

Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS 

Funcional Programática: 
02.005.0004.0122.0004.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

011100000 - GERAL R$ 160.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 175.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 42.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - 
pessoal civil 

022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 4.500.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190130000 - Obrigações patronais 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 130.000,00 
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DECRETO Nº 10.781/2020 
FOLHA Nº 03 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade: MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3191130000 - Obrigações patronais - intra OFSS 022610000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO  R$ 630.000,00 
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.007.0012.0361.0001.2009 

Atividade:  MANUTENÇÃO DA UNIDADE 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390930000 - Indenizações e restituições 022620000 - EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS  R$ 33.000,00 

                                                                                                   VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:            R$ 5.670.000,00 
 

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 
2020, na Lei de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário 
LDO, Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 6.218, de 27 de junho de 2019 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 

2020, no Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei nº 5.999, de 24 de novembro de 2017 e suas alterações posteriores. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 31 de março de 2020. 

 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
                                     PREFEITO MUNICIPAL 
 
Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de 

Sumaré, no dia 31 de março de 2020 no Paço Municipal e, em 01 de abril de 2020 no Diário 
Oficial do Município.  

 
 
                                  HENRIQUE STEIN SCIASCIO 

                  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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Em atendimento à Lei nº 5736, de 12 de março de 2015, a Secretaria Municipal de 
Comunicação Social informa a localização dos equipamentos de fiscalização eletrônica de 
velocidade no Município de Sumaré. 

 

Equipamento Detector de Velocidade do Tipo Radar Fixo.  

Tipo de 
equipamento Localização do dispositivo Número 

de faixas 
Velocidade 

máxima 
Radar Fixo Avenida Rebouças, altura do nº 220. 4 50 Km/h 
Radar Fixo Avenida Minas Gerais, altura do nº 319. 2 50 Km/h 

Radar Fixo 
Avenida Júlio de Vasconcelos, Km 
0+270m. 4 

60 Km/h 

Radar Fixo 
SMR 334 – Estrada Municipal Mineko Ito, 
altura nº 4.312. 4 

50 Km/h 

Radar Fixo 
SMR 340 – Avenida Fuad Assef Maluf, 
altura do nº 1.870. 4 

50 Km/h 

Radar Fixo Avenida Emilio Bosco, altura do nº 3.190. 4 50 Km/h 
Radar Fixo Avenida da Amizade, altura do nº 1.443. 2 50 Km/h 
 

 

Equipamento fiscalizador de avanço do sinal vermelho do semáforo e parada sobre 
a faixa de pedestres. 

Tipo de 
equipamento Localização do dispositivo Número de faixas 
Avanço 
semafórico Avenida Júlia Bufarah x Praça da República 2 
Avanço 
semafórico 

Avenida Rebouças x Avenida Ivo Trevisan, 
sentido Bairro/Centro 2 

Avanço 
semafórico 

Avenida da Amizade, altura do n° 3.000 
(hospital), sentido Centro/Bairro. 2 

Avanço 
semafórico Avenida Emílio Bosco x Rua São Matias 2 
Avanço 
semafórico 

Avenida Rebouças x Rua Marcelo Pedroni, 
sentido Bairro/Centro. 2 

Avanço 
semafórico Avenida 3M x Praça Lions Club 2 
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Infraestrutura para equipamento Detector de Velocidade tipo Radar Fixo.  

▪ 01 unid. - Av. Rebouças, altura nº 3.438. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Rua Joaquim Ferreira Gomes, altura nº 373. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Avenida Américo R. dos Santos s/ nº.  – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Fuad Assef Maluf, SMR 340, altura nº. 1.660. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Vereador Antonio Pereira de Camargo Neto, altura nº 421. – Velocidade 
50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Vereador Antonio Pereira de Camargo Neto, altura nº 1.015. – 
Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Estrada Municipal Mineko Ito, SMR 334, km 0 + 480m. - Velocidade 50 
km/h 

▪ 01 unid. - Av. da Amizade s/ nº. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. da Amizade, altura nº 1.420.- Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Estrada Municipal Olindo Biondo, SMR 377, Km 1 + 00m. – Velocidade 50 
km/h 

▪ 01 unid. - Av. Angelo Ôngaro, altura nº 1.142. – Velocidade 60 km/h 

▪ 01 unid. - Estrada Municipal Norma Marson Biondo, SMR 040, Km 5 + 200m. – 
Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Rua Marcelo Pedroni, altura nº 1.255. – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Emilio Bosco, altura nº 2.500 – Velocidade 50 km/h 

▪ 01 unid. - Av. Orlando Vedovello s/ nº. – Velocidade 50 km/h 

 

 
José Aparecido Ribeiro Marin 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
 


